
 

4ª Avenida, 435 – 1º andar – CAB – CEP 41.745-002 – Salvador – Bahia - Brasil 

 

 

REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº10/2015  

 

Aos (18) dezoito dias do mês de junho de 2015, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. EDUARDO 

HAROLD MESQUITA PESSÔA, Diretor Executivo, do Sr. GILSON AMADO MORAES, 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), Sr. BRUNO MORAES 

AMORIM DA CRUZ, Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-

Econômicas (DPE), tendo como participante a Srª. CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA, Chefe de 

Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do 

Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº 0901.2015/008268, COMPANHIA 

VIAÇÃO SUL BAHIANO S/A, solicitação de cancelamento do serviço convencional com ar 

da Linha nº194.CAR – Salvador X Ilhéus, via BR 101/Itabuna - A Diretoria Colegiada, de 

acordo com os pareceres técnico e jurídico, aprova o cancelamento solicitado, desde que não 

haja débitos. Encaminhar o processo ao DQS para os devidos fins; Item 02 – Processo nº 

0901.2015/010035, CI/COSAU/Nº23/2015, solicita formalização do Primeiro Termo Aditivo 

ao Contrato de Prestação de Serviços de Copa e Cozinha, celebrado entre esta AGERBA e a 

Bahia Serviços Ltda. – EPP - A Diretoria Colegiada aprova o aditamento solicitado, conforme 

pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR para a elaboração do 

respectivo Termo Aditivo; Item 03 – Processo nº 0901.2015/003137, REALSI SERVIÇOS E 

TRANSPORTES LITORAL NORTE LTDA., solicitação de Anuência Prévia e posterior 

Transferência de Contratos de Concessão para exploração das linhas e serviços, passando da 

titularidade da Empresa Realsi Serviços e Transportes Litoral Norte Ltda., para a titularidade da 

Empresa Expresso Metropolitano Transportes Ltda. - A Diretoria Colegiada concede a 

Anuência Prévia. Encaminhar o processo à PROJUR, para as devidas providências; Item 04 

– Processo nº 0901.2015/007498, VIAÇÃO SANTA CLARA LTDA. e VIAÇÃO SÃO 

DOMINGOS LTDA. - ME, solicitação de Anuência Prévia e posterior Transferência de 

Contratos de Concessão, passando da titularidade da Empresa VIAÇÃO SANTA CLARA 

LTDA., para a titularidade da Empresa VIAÇÃO SÃO DOMINGOS LTDA. – ME - A 

Diretoria Colegiada concede à Anuência Prévia, condicionando a efetiva transferência das 
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linhas à apresentação da frota, quando formar o Termo. Encaminhar o processo à PROJUR, 

para as devidas providências legais; Item 05 – Processo nº 0901.2015/000192 e nºs 

0901.2015/006407, 0901.2015/000189, 0901.2015/006406, 0901.2014/000267, 

0901.2014/000804, 0901.2014/000266, 0901.2015/000640, 0901.2015/000639 (em apenso), 

SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turismo Ltda., solicita reajuste de 

tarifa de embarque para a TUTE do Terminal de Teixeira de Freitas - A Diretoria Colegiada, 

conforme os pareceres técnico e jurídico, aprova a minuta de retificação da Resolução 

AGERBA nº 18 de 27 de maio de 2015. Encaminhar o processo à PROJUR para os devidos 

fins; Item 06 – Processo nº 0901.2015/009740 e nºs 0901.2015/007620, 0901.2015/008710(em 

apenso), VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA., solicita parcelamento de débito relativo a 

multas - A Diretoria Colegiada aprova o parcelamento solicitado, conforme pareceres técnico 

e jurídico, em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas. Encaminhar o processo à CAFI 

para as devidas providências; Item 07 – Processo nº 0901.2015/010461, CI Nº A-045/2015-

OUVID, prorrogação do Contrato nº09/2013 – VOX TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LTDA. - A Diretoria Colegiada aprova a prorrogação solicitada, conforme pareceres técnico 

e jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR para as devidas providências; Item 08 – 

Processo nº 0901.2015/010463 e nº 0901.2015/008118(em apenso), COMPANHIA DE GÁS 

DA BAHIA – BAHIAGÁS, solicitação de homologação da tarifa de gás natural com vigência a 

partir de junho de 2015 - A Diretoria Colegiada aprova a solicitação, conforme pareceres 

técnico e jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR para os devidos fins; Item 09 – 

Processo nº 0901.2015/004149, VIAÇÃO JAUÁ LTDA. e Processos nºs 0901.2015/005244, 

0901.2015/006510 (apensos), prolongamento dos serviços da linha 804, Salvador / Candeias, 

via BR 324, até a localidade de Madre de Deus - A Diretoria Colegiada reconhece o recurso 

impetrado pela empresa Atlântico Transporte e Turismo Ltda. - ME e nega provimento. 

Encaminhar os autos para o arquivo central; Item 10 – Processo nº 0901.2015/010281, 

CI/COSAU/Nº24/2015, solicita autorização para a formalização de Processo Licitatório para o 

serviço de Conservação e Limpeza para o prédio Sede da AGERBA - A Diretoria Colegiada 

autoriza a formalização do processo licitatório solicitado, conforme parecer jurídico. 

Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; Item 11 – Processo nº 

0901.2007/000122, CI/DFIS/Nº01/2007, Autos de Infração extraídos em desfavor da empresa 

TWB BAHIA S/A – TRANSPORTES MARÍTIMOS - A Diretoria Colegiada acata o parecer 

jurídico quanto à prescrição dos Autos de Infração constantes do processo e determina a 

abertura de sindicância para apuração de quem deu causa às prescrições. Encaminhar o 

processo à Comissão Permanente de Sindicância para as devidas providências; Item 12 – 
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Processo nº 0901.2015/011022, CI /NGTIC/Nº29/2015, solicita prorrogação do Contrato nº 

09/2014 da ESCRITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., de prestação de serviço de 

impressão corporativa - A Diretoria Colegiada aprova a prorrogação solicitada, conforme 

pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR para as devidas 

providências; Item 13 – Processo nº 0901.2015/008969, VIAÇÃO SANTA CLARA LTDA., 

solicitação de reforço de horário da Linha nº 539 – A – Teixeira de Freitas X Nova Viçosa, via 

Itabatan / Mucuri - A Diretoria Colegiada aprova a solicitação, conforme pareceres técnico e 

jurídico. Encaminhar o processo ao DQS para as devidas providências; Item 14 – Processo 

nº 0901.2015/008641, PRODEB – Cia. de Processamento de Dados do Estado da Bahia, 

requer o pagamento de Títulos vencidos - A Diretoria Colegiada, acatando parecer jurídico, 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para as devidas 

providências; Item 15 – Processo nº 0901.2015/004432, INTERNACIONAL TRAVESSIAS 

SALVADOR S.A, Termo de Uso de Cartão Unitário e Recarregável -  A Diretoria Colegiada 

autoriza a minuta apresentada pelo NGCTH, da Resolução referente ao Sistema de 

Bilhetagem Eletrônica – SITS, para o sistema ferry-boat. Encaminhar o processo à PROJUR 

para as devidas providências; Item 16 – Processo nº 0901.2015/011304, CI Nº 31/2015 – 

NGTIC, solicita prorrogação do Contrato nº 23/2013 - A Diretoria Colegiada aprova a 

prorrogação solicitada, conforme os pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à 

PROJUR para elaboração do respectivo Termo Aditivo; Item 17 – Processo nº 

0901.2015/006957, ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., solicita anuência 

prévia para transferência dos direitos e obrigações do Contrato de Concessão nº027/92 à 

empresa MACUCO TRANSPORTES LTDA. - A Diretoria Colegiada concede à Anuência 

Prévia, condicionando a efetiva transferência das linhas à apresentação da frota, quando 

formar o Termo. Encaminhar o processo à PROJUR, para as devidas providências legais; 

Item 18 – Processo nº 0901.2015/007300, ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

LTDA., solicita anuência prévia para transferência dos direitos e obrigações das 

Concessões/Permissões nºs 20/87, 17/92, 09/78 e 32/86 à empresa VIAÇÃO CAMPO VERDE 

TRANSPORTE E TURISMO LTDA. - A Diretoria Colegiada concede à Anuência Prévia, 

condicionando a efetiva transferência das linhas à apresentação da frota, quando formar o 

Termo. Encaminhar o processo à PROJUR, para as devidas providências legais; Item 19 – 

Processo nº 0901.2015/010431, ATLÂNTICO TRANSPORTE E TURISMO LTDA., 

solicita parcelamento de multa - A Diretoria Colegiada aprova o parcelamento solicitado, no 

valor de R$ 41.808,30 (quarenta e um mil e oitocentos e oito reais e trinta centavos), em 12 

(doze) parcelas mensais e consecutivas. Encaminhar o processo à PROJUR para elaboração 
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do respectivo Termo de Confissão de Dívida. O Diretor Executivo declarou encerrada a 

reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que 

depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que 

secretariei a reunião. 

 

CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

EDUARDO HAROLD MESQUITA PESSÔA 

Diretor Executivo 

 

GILSON AMADO MORAES 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

               

BRUNO MORAES AMORIM DA CRUZ                                                

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


